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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

SECRETARIA SOLICITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: O objeto consiste no credenciamento de empresa 

especializada em serviços de equoterapia, com a finalidade de atender à demanda do 

Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Presidente Castello Branco/SC. 

RECURSO: PRÓPRIO 

JUSTIFICATIVA: A equoterapia é um método terapêutico reconhecido e eficaz, que 

utiliza o cavalo como agente de tratamento, promovendo a reabilitação de pacientes 

com diversos tipos de condições físicas, psicológicas e cognitivas. A prática tem se 

mostrado altamente benéfica no tratamento de doenças como paralisia cerebral, 

síndrome de Down, autismo, esclerose múltipla, traumatismo cranioencefálico, entre 

outras, além de auxiliar na recuperação de pacientes com distúrbios emocionais, como 

depressão e estresse.  

A equoterapia age de forma multifacetada, proporcionando benefícios como a melhoria 

do equilíbrio, da coordenação motora, do tônus muscular e do controle do tronco e da 

cabeça. Além disso, contribui para a ativação do sistema cardiorrespiratório e músculo 

esquelético, a melhoria da atenção, da concentração e da autoestima, e a facilitação 

do processo de aprendizagem escolar. Essas melhorias não apenas favorecem a 

saúde física, mas também proporcionam avanços no desenvolvimento biopsicossocial 

dos pacientes.  

Diante desse contexto, é imprescindível que o Município ofereça acesso a essa prática 

terapêutica, alinhando-se ao que está previsto no Art. 196 da Constituição Federal, 

que garante à população o direito à saúde e à promoção do bem-estar por meio de 

políticas públicas que visem à redução do risco de doenças e à recuperação da saúde. 

A Secretaria Municipal de Saúde já atende atualmente 3 pacientes que necessitam de 

sessões de equoterapia, mas a demanda por esse serviço tende a aumentar, 

considerando o crescente número de diagnósticos relacionados a doenças que se 

beneficiam dessa terapia. A contratação de empresas especializadas em equoterapia, 

portanto, é fundamental para garantir que o Município possa oferecer a continuidade 

desse tratamento de forma qualificada, acessível e eficiente, assegurando o direito à 

saúde e o bem-estar de seus cidadãos. 

Além disso, a contratação de empresas especializadas permitirá a ampliação do 

atendimento, a formação de uma rede de apoio terapêutico mais abrangente e a 

melhoria da qualidade de vida dos pacientes que necessitam da prática da 

equoterapia, promovendo sua integração social e o desenvolvimento pleno de suas 

capacidades físicas, cognitivas e emocionais. 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO ENTRE AS DISPONÍVEIS NO 

MERCADO: Após análise das alternativas presentes no mercado, verificamos que 

existe duas opções viáveis para a administração pública, uma delas seria o 

credenciamento de empresas via Consórcios como o CISAMAUC (Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense), da qual o município é 

consorciado. Porém, não se obteve sucesso através dessa alternativa, visto que 

empresas da região não quiseram se credenciar. A outra opção, é o próprio município 
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realizar o credenciamento, como já vem sendo feito a alguns anos, essa solução é 

viável economicamente e supre as necessidades da Secretaria de Saúde. Existe 

também a possibilidade de o município realizar um projeto para instalação de um 

centro de reabilitação, mas, isso requer um investimento inicial alto, seja pela parte 

estrutural como também técnica e profissional, sendo inviável para o momento.  

Em suma, foi escolhida a opção de credenciar empresas especializadas para a 

realização de sessões de equoterapia, através de um processo próprio, a fim de 

atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS UNIDADE QUANTIDADE 

1 
Contratação de sessões de Equoterapia, com 

duração de 40 minutos  
Sessão 336 

 

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO EM BAIXO, MÉDIO OU ALTO: Trata-

se de uma contratação de grau alto, devido à demanda pela continuidade desse 

serviço. 

INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRO OBJETO DFD 

(quando houver): Esta contratação não consta em outra DFD ou procedimento 

licitatório. 

EXIGÊNCIAS PARA A HABILITAÇÃO: Documentos exigidos pela Lei 14.133/2021 e 

aqueles listados no Edital deste processo.  

LOCAL DA ENTREGA: O serviço será prestado no local da empresa credenciada.  

NECESSIDADE DE AMOSTRA: (  ) SIM    (x) NÃO     

FISCAL DO CONTRATO: Luciana da Silva. 

GESTOR DO CONTRATO: Graziela Zanol. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: O serviço deve ser prestado conforme a demanda e 

solicitação do Fundo Municipal de Saúde. 

PESQUISA DE PREÇOS: Para estimar o valor da contratação realizamos o 

levantamento junto ao PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas), ao FAROL TCE-

SC e com fornecedores próximos ao município. Como resultado, chegou-se ao valor 

médio de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) por sessão. 

No PNCP, a pesquisa foi realizada em 07 de fevereiro de 2025, permitindo identificar 

outras contratações que correspondiam ao objeto desta licitação. A única contratação 

similar encontrada foi a do município de Paial/SC. As contratações dos municípios de 

Passos Maia/SC, Princesa/SC, Jaraguá do Sul/SC e Joinville/SC foram descartadas: a 

de Passos Maia foi excluída por apresentar uma descrição diferente e cotação em 

horas; as de Princesa, Jaraguá do Sul e Joinville não especificavam a duração das 

sessões de equoterapia, e o valor cobrado no município de Princesa era 

significativamente superior aos valores de outros processos ou cotações, motivo pelo 

qual não foram incluídas na média de preço. 
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No mesmo dia, foi realizada a pesquisa no FAROL TCE-SC, utilizando o termo 

"EQUOTERAPIA" no buscador. Após a filtragem por unidade de medida (sessão e 

unidade) e pela descrição do item, foram encontradas as contratações dos municípios 

de Paial, Praia Grande e Urussanga. No entanto, apenas o município de Paial 

informou a duração das sessões. Como essa contratação já havia sido identificada no 

PNCP, essa busca não foi considerada na média de preços. 

 

Além disso, optou-se por encaminhar solicitações de orçamento por e-mail para as 

clínicas próximas ao Município, sendo estas: Reabilitare Centro de Equoterapia e Ao 

Passo Centro de Reabilitação. Todos os valores obtidos nas pesquisas de preço estão 

anexados a este documento. 

 

OBSERVAÇÃO: Após a análise dos orçamentos, foi obtido o valor médio de R$ 

140,00 (cento e quarenta reais) por sessão. Este valor é considerado compatível com 

os valores praticados no mercado, conforme comprovado pelas informações 

levantadas no Formulário de Pesquisa de Preços anexado a este processo. 

 

 

Presidente Castello Branco, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

    _________________________                       _____________________________ 

       Mirela dos Santos Ferrari            Jones Cléo Gemi 

  Diretora do Fundo Municipal de Saúde         Secretário do Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO - Planilha de preços   


